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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Senhor Deputado 
à Assembleia Legislativa Lei Chan U 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Senhor Deputado Lei Chan U, de 7 de Dezembro 

de 2023, enviada a coberto do Ofício n.o 1280/E979/VII/GPAL/2023 da Assembleia 

Legislativa, de 21 de Dezembro de 2023, e recebida pelo Gabinete do Chefe do 

Executivo no dia 21 de Dezembro de 2023: 

O Governo da RAEM já definiu o regime jurídico e o mecanismo de nomeação, 

gestão, punição e atribuição de prémios ao pessoal de direcção e chefia. No entanto, 

como a respectiva lei já entrou em vigor há algum tempo, parte das suas disposições 

podem não corresponder às actuais exigências, pelo que a revisão da Lei n.º 15/2009 

(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) foi incluída 

no plano legislativo para 2024, a fim de se aperfeiçoar os critérios e a regulamentação 

da escolha, provimento, renovação e cessação de funções do pessoal de direcção e 

chefia. Nessa revisão, será tida em consideração a definição de um mecanismo 

adequado de avaliação das falhas, para que os titulares de cargos públicos consigam 

melhor desenvolver a consciência de serviço público e o espírito de 

responsabilidade. 

De acordo com a legislação vigente, o pessoal de direcção e, também, o pessoal 

de chefia, como os chefes de departamento e de divisão, são nomeados em regime 

de comissão de serviço, por um prazo entre um e três anos, tendo em consideração a 

conjuntura de Macau, sendo a renovação da comissão feita de acordo com o seu 

desempenho durante o período de exercício das funções para as quais foi nomeado, 

regressando ao lugar de origem caso não lhes seja renovada a comissão. No âmbito 

dos incentivos, os que são atribuídos aos dirigentes que se distingam pelas suas 
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qualidades e excepcional desempenho, podem ser atribuídos o público louvor e/ou o 

prémio de desempenho. Já quanto ao pessoal de chefia aplica-se o regime dos 

prémios e incentivos ao desempenho dos trabalhadores dos serviços públicos, sendo-

lhes, pois, atribuídos elogios, licenças por mérito ou prémios pecuniários. Em 2022, 

71 chefias foram premiadas. 

O Governo continuará a auscultar opiniões e procederá, em tempo oportuno, à 

revisão do regime de prémios, vencimentos e subsídios do pessoal de direcção e 

chefia. 

12 de Janeiro de 2024 

 

A Directora do SAFP, 

 

Ng Wai Han 

 


